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Art. 2º Fica suspensa a comercialização de planos ou pro-
dutos da operadora Plano Saúde São Francisco Ltda., com base no
artigo 9º, § 4º, da Lei 9.656/1998.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.129,
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

Dispõe sobre a determinação da alienação
da carteira da operadora Santa Casa de Mi-
sericórdia de Barretos.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 08 de fevereiro de 2017, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33910.000080/2017-46, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III do art.
82, da RN 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua publi-
cação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora Santa Casa de
Misericórdia de Barretos, registro ANS nº 39.017-8, inscrita no CNPJ
sob o nº 44.782.779/0001-10, promova a alienação da sua carteira de
beneficiários no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do
recebimento da intimação a que se refere o art. 10 da RN nº 112, de
28 de setembro de 2005.

Art. 2º Fica suspensa a comercialização de planos ou pro-
dutos da operadora Santa Casa de Misericórdia de Barretos, com base
no artigo 9º, § 4º, da Lei 9.656/1998.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.130,
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

Dispõe sobre a alteração do termo legal da
liquidação extrajudicial do Instituto de As-
sistência à Saúde dos Servidores Públicos
Municipais - Em Liquidação Extrajudicial.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
XXXIV do art. 4º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, e nos
termos da alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de
2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho
de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de
agosto de 2001, em reunião ordinária de 14 de dezembro de 2016,
considerando o que consta no processo administrativo nº
33902.485180/2016-59, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Com fulcro no art. 15, § 2º, da Lei nº 6.024/1974, c/c
os arts. 24-D, da Lei nº 9.656/1998, e 99, inciso II, e 197, da Lei nº
11.101/2005, e na forma do art. 21 da RN nº 316/2012, o Termo
Legal da Liquidação do Instituto de Assistência à Saúde dos Ser-
vidores Públicos Municipais - Em Liquidação Extrajudicial, definido
na Resolução Operacional - RO nº 2.111, de 19 de dezembro de 2016,
passa a ser fixado no dia 14 de março de 2013.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SETORIAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA - IN Nº 66,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

Altera a Instrução Normativa - IN nº 63, de
25 de outubro de 2016, que dispõe sobre
regulamentação dos parágrafos do artigo 7º
da Resolução Normativa - RN nº 364, de
11 de dezembro de 2014, que trata sobre o
Fator de Qualidade a ser aplicado ao índice
de reajuste definido pela ANS para pro-
fissionais de saúde, laboratórios, clínicas e
outros estabelecimentos de saúde não hos-
pitalares.

A Diretora responsável pela Diretoria de Desenvolvimento
Setorial - DIDES da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS,
em vista do que dispõe a alínea "a" do inciso I do art. 76 da Re-
solução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de 2009, e con-
siderando o disposto no art. 7º da Resolução Normativa - RN nº 364,
de 11 de dezembro de 2014, resolve:

Art. 1º O caput do art. 4º da IN nº 63, de 25 de outubro de
2016, da Diretoria de Desenvolvimento Setorial - DIDES, que dispõe
sobre o Fator de Qualidade a ser aplicado ao índice de reajuste
definido pela ANS para profissionais de saúde, laboratórios, clínicas
e outros estabelecimentos de saúde não hospitalares, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 4º Em parceria com a ANS, caberá aos Conselhos
Profissionais e/ou associações de âmbito nacional representativas de
categoria profissional da área de saúde ou de especialidades da área
de saúde:

...............................................................................................

......................................................................................" (NR)
Art. 2º Revoga-se o §2º do art. 4º da IN nº 63, de 25 de

outubro de 2016, da Diretoria de Desenvolvimento Setorial - DI-
DES.

Art. 3º O § 1º do art. 4º, da IN nº 63, de 2016, da DIDES,
passa a vigorar como parágrafo único do mesmo dispositivo.

Art. 4º Esta Instrução normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA

AUTUADO: LARIMAX REPRESENTAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA
CNPJ/CPF: 03.971.455/0001-42
25752.104831/2006-81 - AIS:139022/06-8 - GGPAF1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: LIBRAPORT CAMPINAS S/A CNPJ/CPF:
03.795.647/0002-26
25759.646135/2010-64 - AIS:852524/10-2 - GGPAF1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: LIBRAPORT CAMPINAS S/A CNPJ/CPF:
03.795.647/0002-26
25759.646103/2010-51 - AIS:852497/10-1 - GGPAF1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: LIBRAPORT CAMPINAS S/A CNPJ/CPF:
03.795.647/0002-26
25759.646173/2010-83 - AIS:852574/10-9 - GGPAF1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: LINE LIFE CARDIOVASCULAR COM DE PROD
MED E HOSP LTDA CNPJ/CPF: 01.197.835/0001-46
25759.336708/2011-48 - AIS:468781/11-7 - GGPAF1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 15.000,00 ( QUIN-
ZE MIL REAIS )
AUTUADO: PROIMPORT BRASIL S.A. CNPJ/CPF:
03.861.474/0001-16
25748.327906/2010-14 - AIS:426535/10-1 - GGPAF/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: PROIMPORT BRASIL S.A. CNPJ/CPF:
03.861.474/0001-16
25748.327778/2010-86 - AIS:426363/10-4 - GGPAF/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA

RODRIGO JOSÉ VIANA OTTONI

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA DE GESTÃO INSTITUCIONAL
GERÊNCIA-GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

E FINANCEIRA
COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA DE

INFRAÇÕES SANITÁRIAS

DESPACHO DO COORDENADOR
Em 14 de fevereiro de 2017

Nº 9 - O Coordenador Administrativo de Infrações Sanitárias - CA-
DIS da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, no uso
de suas atribuições legais conferidas pelo inciso IV, do art. 184, do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n. 61 da ANVISA, de 03 de fevereiro de
2016, publicado na seção 1, do DOU n. 25, de 05 de fevereiro 2016,
vem tornar públicas as decisões administrativas referentes aos pro-
cessos abaixo relacionados:
AUTUADO: AEROTEX AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA CNPJ/CPF:
02.916.813/0001-51
25351.504600/2014-05 - AIS:0703506/14-3 - GGTOX/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 9.504,15 ( NOVE
MIL E QUINHENTOS E QUATRO REAIS E QUINZE CENTAVOS
)
AUTUADO: LAN PERU CNPJ/CPF: 08.650.540/0001-22
25759.200200/2006-22 - AIS:267784/06-9 - GGPAF1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR PRESCRIÇÃO DA AÇÃO PUNITIVA
AUTUADO: VRG LINHAS AEREAS S.A. CNPJ/CPF:
07.575.651/0034-17
25750.754760/2014-88 - AIS:1110791/14-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00 ( OITO
MIL REAIS )
AUTUADO: SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA
CNPJ/CPF: 60.744.463/0001-90
25351.614491/2009-33 - AIS:798833/09-8 - GGTOX/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE
AUTUADO: AMARILDO SOARES DOS SANTOS CNPJ/CPF:
182.553.612-00
25753.678830/2008-21 - AIS: 873720/08-7 - GGPAF/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE
AUTUADO: ALIANÇA NAVEGAÇÃO E LOGISTICA LTDA
CNPJ/CPF: 02.427.026/0020-09
25752.403481/2008-03 - AIS:525851/08-1 - GGPAF1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: CAFES FINOS BELEM LTDA CNPJ/CPF:
04.899.548/0005-08
25760.329234/2007-40 - AIS:425391/07-4 - GGPAF1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR PRESCRIÇÃO DA AÇÃO PUNITIVA
AUTUADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA CNPJ/CPF: 00.352.294/0016-05
25765.035741/2014-47 - AIS:0050071/14-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 24.000,00 ( VINTE
E QUATRO MIL REAIS )
AUTUADO: EUROPA MEDICO SERVICE LTDA CNPJ/CPF:
0 0 . 11 8 . 6 9 4 / 0 0 0 1 - 6 6
25757.738885/2010-36 - AIS:526741/10-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 269, DE 30 DE JANEIRO DE 2017

Habilita e altera classificação dos Centros
de Atenção Psicossocial.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria
nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de
Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno men-
tal e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras
drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a necessidade de reforçar a rede de atenção à
Saúde Mental nas grandes cidades (incluindo regiões metropolitanas);

Considerando as orientações contidas na Portaria nº
336/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2002, que define e caracteriza as
modalidades dos Centros de Atenção Psicossocial na rede SUS;

Considerando a Portaria nº 130/GM/MS, de 26 de janeiro de
2012, que redefine o Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e
Outras Drogas 24h (CAPS AD III);

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação
do modelo de atenção oferecida pelo SUS aos usuários de álcool e
outras drogas e de estruturação e fortalecimento de uma rede de
assistência centrada na atenção comunitária, associada à rede de ser-
viços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção
social;

Considerando a Portaria nº 3.089/GM/MS, de 23 de de-
zembro de 2011, que dispõe sobre o financiamento dos Centros de
Atenção Psicossocial (CAPS);

Considerando a Portaria nº 1.966/GM/MS, de 10 de Se-
tembro de 2013, que altera os incisos III e VI do art. 1º da Portaria
nº 3.089/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011;

Considerando a Portaria nº 664/GM/MS, de 23 de abril de
2013, que aprova o Plano de Ação da Rede de Atenção Psicossocial
do Estado de Minas Gerais e Municípios; e

Considerando a documentação apresentada pelos Estados so-
licitando a habilitação dos Centros de Atenção Psicossocial e a cor-
respondente avaliação pelo Departamento de Ações Programáticas
Estratégicas - Coordenação-Geral de Saúde Mental, Álcool e Outras
Drogas - SAS/MS, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Centros de Atenção Psicos-
social, a seguir relacionados, para realizar os procedimentos espe-
cíficos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses
e Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS:
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